
(c) ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
sEC. MUN. DE EDUCAÇÃo, esponrE E cULTURA
cesrÃo 202v2024ft

Memorando no I |4ISEMEC 12024
Rondolândia-MT, 22 de abrll de2024

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de processo.

Senhor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo para

"Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em assessoria e consultoria

contiibil, voltada ao setor público", para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura.

Respreitosamente,

LEANDR NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação. Esporte e Cultura

Decreto n' 2 I 2/GAB/PMRi2023
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TERMO DE REFENÊXCT,I

1. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em assessoria e

consultoria contabil, voltada ao setor público, nos termos da tabela abaixo, conforme condições

e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM cÓorco ESPECTFTCeçÃO UNI) QUANT
v.

UNITARIO V. TOTAL

I 2 I 589ô-5 SERVICOS DE ASSESSOzuA NAS
AREAS FINANCEIRA, TRIBUTARIA E
CONTABIL - AREA CONTABIL

Meses t'2 R$ 1.J5u,00 R$ ió.2uu,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei no

14.133, de202l.

1.3. O custo estimado total da contratação e de R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais),

conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FUNDAIVTENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6o, inciso XXIU, alínea 'b' da t ei n. 14.13312021),

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermedio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243/GAB,PI..4R/2024 e fi;lcro no inciso II, do art.75, da Lei n. 14.13-",/2021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R16.200,00 (Dezesseis

mil e duzentos reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n. 11.87112023 em relação

ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o que revelou a possibilidade da contratação ser

realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

conformação ôos dc mcrcado pclo Dcpartamcnto dc Compras, cm cumprimcnto ao Art. 6o,Ca

Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

27t04t2017.

2.4. Na presente contratação, e admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.243|GABIPMR, de 3 de

janeiro de 2024, inc. IV, do artigo 22.

Art. 22. É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa

apresentada pclo Orgão Teonico (Secretaria R.equisitante), quando,

alternativamente:

ry - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de
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dispensa de licitação prevista no art. 75, incisos I, II, III, VII, VIII, IX, XI,

XIII, XIV, XV e nas alíneas "â", "b", "c", "d", 'J'r e rrkrr do inciso IV, da Lei no

14.133, de 2021

2.5. A despesa po«ie ser classificada como natureza irreievantes, contbrme previsto no artigo

37, da Lei Municipal n. 570, de 20/1212023 (LDO-2024) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no l0l, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que

trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o do

art.182 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes,paÍa fins do §3" do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art.24 da Lei no 8.666, de 1993;

IT[- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art. 22 do Decreto Municipal n. 243|GAB/PMR, de

4310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6o, )O(II da NLL, bem como, que ocoÍra na forma de licitação

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 dalei n. 14.133121.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 1 deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própria da Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

2.8. Igualmente, a necessidade se vincula a contratação de uma empresa especializada em

assessoria contiíbil pararealízação de cálculos e previsões diversos, referentes às áreas contábil,

financeira e tributaria, as prestações de c,ontas mensais, realizar à prestação de contas mensal

do fundo municipal de educação; e oufas atnbuições não especificadas, mas que fazem parte

da área objeto dessa conÍatação.

2.9. Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razáo do Art. 176. Os

N{unicípio com ate 20.000(vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data

de publicação desta Lei, para comprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7 e no caput do art. 8" desta lei;

II - da obrigatoriedade de realizaçio da licitação sobre a forma eletrônica a

que se refere o § 2" do art. 17 desta lei;

III - das regras relativas a divulgação em Sítio eletrônico oficial.

3. DESCRTÇÃO n.l SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE

VIDÂ DO OBJETO (arL 6n, iriciso XXIil, alínea'c', íia Lei n. 14.i$i2ü2ii. 
A
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3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura.

3.2. No presente caso, a contratação exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUI§ITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIfI, alínea 'd' da Lei nu l4.l33l2l)
4.1. A contratação deverá observar em relação aos serviços contratados relacionado a área

contabil

4.2. A prestação dos serviços será de forma mensal, no decorrer da vigência do contrato, de

acordo com necessidade da secretaria municipal de educação esporte e cultura.

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação do art.96 e seguintes da Lei no 14. l33l2l.
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6', XXIII, alínea .(e,, e 40, §lo,

inciso II, da Lei no 14.13312021\.

5.1. A execução dos serviços será iniciada em até 5 dias após a assinatura do contrato.

5.2. Os serviços deverão ser prestados remotamente com a apresentação de relatório e recibos

comprobatórios.

6.INFORMAÇOES RELEVATYTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Prestações de conta do fundo municipal de educação;

b) Assessoria e orientação financeira/contabil ltrlbutiria;

c) Elaborar, quando solicitado, planilhas, relatórios e gráficos diversos, referentes à irea
enntáhil'e

d) Emissão de todos dos DARFs, DCTF, DIRF, RAIS, entre outras que sejam necessárias,

conforme previsão e prazos legais.

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, o confatado deverá realizar atividades contábeis

junto a SEMEC e as escolas, abordando os seguintes requisitos:

7.1. Profissional com formação em contabilidade e devidamente registrado no respectivo

conselho de classe; e

7.2. Expriência em contabilidade pública;

8. UNIFORMES

8.1. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6., XXIIL alínea "p, da Lei no

t4.t33t2r)

9.1. O contrato deverá ser executado fiehnente pelas partes, de acordo colll as cláusulas

A
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avençadas e as noÍrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021, art. 115, caput).

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei no 14.13312021, art. I15, §5").

9.3. A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de EducaÇão Esporte e Cultura, com as atribuições definidas neste Termo

de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PMR/2021, Sr. Anderson José

Guilherme, em cumprimento ao art. llT,caput,Lei no 14.13312021.

9.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário paÍa a regalanzação das faltas ou dos

defeitos observados (Lei no 14.13312021, art. 117, §1").

9.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei no l+.13312021, art. I17, §2").

9.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substifuir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312021,

art. 119).

9.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não exc!ürá nem reduzirá essa respnonsabilidade

a fiscalização ou o acompaúamento pelo contratante (Lei n. 14.13312021, art. 120).

9.8 Somente o confatado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.13312021, art. l2l, caput).

9.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei n" 14.13312021,art.121, §1").

9.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada del'em ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse Íim.

9.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo. a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Creriitos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Reguiaridade Contribuições

A
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Previdenciii,rias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Debitos Trabalhistas (CNDT).

9.13 O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prÍrzo de até 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolizaçào da nota fiscalfatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 9. 1 2.

9.14 O pagamento será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil,

creditada em conta conente da licitante vencedora.

9.15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaliFatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

9.16 Caso seja constatado alguma inegularidade nas notas fiscaiVfaturas, estas seÍão

devolvidas a contÍatada, para as necessárias coneções, com as informações que motivaram sua

rejeição, sendo o pa.gamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

9.17 Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações- nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

9.18 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

10. DA FTSCALTZAÇÃO ADMTMSTRATTVA

10.1 Sempre que a Contratante entender necessário, a fiscalização administrativa poderá ser

efetivada com base em criterios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o

contrato como um todo e não apienas etros e falhas eventuais no pagamento de alguma

vantagem a um determinado empregado.

10.2 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão,

dentre outÍas, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias

autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas

regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte

documentação: I ) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário

do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de

Pessoas Fisicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,

quando for o caso; 2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,

devidamente assinada pelo contratado; 3) exames médicos admissionais dos empregados do

contratado que prestarão os serviços; e declaração de responsabilidade exclusiva do contratado

sobre a quitação dos eucargos traliaihistas e sociais decorrentes do contÍato.

(()
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b) Ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratado deveni

entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando

não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fomecedores

(SICAF): I ) Certidrào Negativa de Débitos reiativos a Créditos Iributàrios Federais e à Diviria

Ativa da União (CND); 2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) Quando solicitado pelo contratante e no pÍazo fixado, o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contÍato os documentos comprobatórios do cumprimento

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em

relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em

especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos servrços:

(art. 50 da \*i n.' 14.13312021): 1) registro de ponto; 2) recibo de pagamento de salários,

adicionais. horas exúas. repouso semanal remunerado e decimo terceiro salário;4) comprovante

de depósito do FGTS; 5) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo

adicional;6)recibo de quitação de obrigaçôes trabalhistas e previdenciiirias dos empregados

dispensados aÍé a data da extinção do contrato; 7) recibo de pagamento de vale-transporte e

vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva; 8) comprovantes de entrega de outros

beneficios suplementares a que estiver obrigado por força de lei, acordo, convençâo ou dissídio

coletivo de trabalho; 9) exrato da conta do INSS e do FGTS do empregado; l0) cópia da folha

de pagamento analítica, em que conste como tomador o contratante; ll) cópia dos

contracheques dos empregados; 12) comprovantes de realização de eventuais cursos de

treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

c) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia da

documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, em (5) cinco

dias após o último mês de prestação dos serviços: l) termos de rescisão dos contratos de

trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível

pelo sindicato da categoria; 2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do

FGTS, referentes às rescisões contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas

vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames medicos

demissionais dos empregados dispensados.

10.3 Nas hipoteses da não apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização contratual

no prazo por ela fixado acanetará a aplicação de multa ao conüatado, conforme previsão

especifica constante no Termo de Contrato (art. 50, da Lei n." 14.13312021).

10.4 A cada período de 12 ureses de vigência do contrato de trabaiiio, o contratado deverá
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encamiúar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contratados.

I0.5 O termo de quitaçao anual etêtivado deverá ser tirmado junto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágrafo único, da CLT.

10.6 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, seni

aceito qualquer meio de pÍova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de

negociação, ata de negociação, dentre outros.

10.7 Não haverá pagamento adicional pelo contratante ao contratado em ozÃo do cumprimento

das obrigações aqui previstas.

10.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

Íespectivas organizações.

10.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos

elencados no subitem acima deverão ser apresentados.

10.10 O contratante deverá analisar a documentação solicitâda nos subitens acima no prazo de

30 (trinta) dias apos o Íecebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,

justificadamente.

10.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contnbuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições

de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Contrato e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contÍatual, por ato unilateral e escrito do

contratante, com base nos arts. 50 e 121 da Lei n.o 14.13312021.

10.12 O contratante podení conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não

identificar má-fe ou a incapacidade de correção.

10.13 Caso não seja apresentada a documentaçâo comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o contratante comunicará o fato ao

contÍatado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,

ate que a situação seja regularizada. @rt. 121, § 3o, inciso II, da Lei n.. 14J332O21)

10.14 Não havendo quitação das obrigações poÍ paÍte do contratado no pftvo de quinze dias, o

contratante poderá efetuar o pagamento das verbas tÍabalhistas diretamente aos empregados do

contratado que teúam participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o

reslxctivo valor do pagamento devido ao contratado (art. l2l, § 3', inciso IV, da Lei t."
A
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10.15 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo

contratante para acompaúar o pagamento das verbas mencionadas.

f0.f6 Tais pagamentos não configuram vinculo empregaticio ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os

empregados do contratado.

l0.l7 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias,

os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

10.18 Em caso de indício de inegularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministerio do Trabalho e Previdência.

10.19 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo

contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas

rescisórias.

10.20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as

seguintes diretrizes:

10.21 Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):

a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações

sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome

completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações,

beneficios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transpoÍe, auxílio-alimentação),

horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se

possa verifrcar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pelo

contratado e pelo empregado;

c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato

administrativo,

d. O salário não pode ser inferior ao prel'isto no contrato administratil'o e na Con','enção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT paÍa o contratado;

f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de

trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção

Individual (EPD.

10.22 Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação relativa à

concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus
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empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.

10.2J O contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta

do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdencirírias e do FGTS estão sendo

recolhidas em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos de todos os

empregados teúam sido avaliados.

11. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATIIRAMENTO

ll.l A avaliação da execução do objeto úilizará, para aferição da qualidade da prestação dos

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executâr, ou não executâr com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e ÍecuÍsos humanos exigidos pa.ra a execução do serviço, ou

utiliálos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

ll.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

a) Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

b) Produtividade de referência ou criterios de qualidade para a execuçâo contratual;

c) Indicadores minimos de desempenho para aceitaçâo do serviço ou eventual glosa

11.3 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada;

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades conÍatadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12. DO RECEBIT{E,NTO

l2.l Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de (2)

dois dias, contado da finalização dos serviços, pelo(a) responsável pelo acompaúamento e

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter tecnico.

12.2 O contratante realizzrá inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais tecnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
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com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constataÍ e relacionar os arremâtes,

retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

12.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada peíodo de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliaçôes da execuçâo do objeto e, se tbr o caso,

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos

ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

12.4 O contratado fica obrigado a reparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a

última e/ou única medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.5 O recebimento provisório tambem ficará sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e

encaminháJo ao gestor do contrâto.

12.7 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a aúlise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contÍâto, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminluáJos ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

12.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Tenno de RefeÉncia e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitoísubstituídos no pÍazo de (5) cinco dias, a contar da notificação do

contratado, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

12.9 Os serviços serão recebidos deÍinitivamente no pÍazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do sen'iço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 1) Realizar a análise dos relatórios e de toda a

documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertineÍúes, solicitando

ao contratado, por escrito, as respectivas conegões; 2) Emitir Termo Circunstanciado para

efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas; e 3) Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou

Fatur-a, coni o valor exato dimensiorudo pla fiscalização.
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12.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela seguÍança do serviço nem a responsabilidade etico-proÍissional pela perfeita execução do

contrato.

rJ. FORJVIA E CRITERIOS DE SELEÇÃO nO I.-0RN-ECEDOR

13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.o 14.13312021 e Decreto

Municipal n. l58/GAB/PMR, de 8 de Julho de2022.

13.2 Os criterios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, conforÍne o caso,

serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fornecedor na execução de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta

contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s)

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

13.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) comprovar, ainda, que o fornecedor possui

experiência mínima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da

contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos

diferentes

13.4 apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por

execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação.

13.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/]vÍT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www. portaldatransparencia. gov. br/ceis ) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https ://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep)

13.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritrírio.

13.7 Caso cotiste iia Consulta de Situação do Foniecedor a existêrrcia de Ocorrêiicias

A
venida André Moggr, n" A79, Primavera, Rondoldndia - Mato (}rosso - Cep:78.338-000 - Tele/: (66)
3 5 12- I 092 educxm.semec@rondolondia.mt.eov.br

(()



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
sEC. MUN. DEEDUCAÇÃo. pspoRrEE cLTLTURA

ft cssrÃo zozv2oz4

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa

apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

13.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieüírios, linhas de

tornecimento similares, dentre outros.

13.9 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

13.10 Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 01 - Gestão da Educação

Projeto Atividade. 2.128 - Manutenção da Secretaria Municipal

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15001001 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (0060)

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentii.ria respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante

apostilarnento.

Rondolândia-MT, 22 de abril de 2024.

LEANTDR NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação. Esporte e Cultura

Decreto n' 2 I 2/GAB/PMRI2023

Servidor e/ou equipe elaboração do TR.

TO GAVA

Matricula no 230
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